
INDICAÇÃO Nº 
536
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos para as despesas de manutenção da Casa de Saúde Santa Marcelina, situada no Bairro de Itaquera, no município de SÃO PAULO-SP.
JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Casa de Saúde Santa Marcelina, mantenedora do Hospital Santa Marcelina é uma instituição de caráter hospitalar, educacional, beneficente, assistencial e filantrópica, fundada em 1961, situada à Rua Santa Marcelina, 177, Bairro de Itaquera, na Capital, e considerado um hospital estratégico não só para a Zona Leste da Capital, como também para o Estado e a Nação. É um hospital de referência para média e alta complexidade, em especial cirurgias cardíacas, transplante renal e de medula, além de ser único recurso de portas abertas ininterruptamente, atendendo pacientes pelo Sistema Único de Saúde – SUS e referência para triagem neonatal.

Vale ressaltar que em 2014 o referido hospital realizou 32.829 internações, 848.681 atendimentos externos, 3.398.108 procedimentos de serviços de diagnósticos e tratamento, 16.893 cirurgias e 3.870 partos, 66 transplantes renais, e 75 transplantes de medula, o que demonstra a relevância das ações junto à comunidade carente.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no pronto atendimento desta indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar mais saúde e bem estar, não somente ao povo da Capital, como também de todo o nosso Estado.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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